LEI  Nº 291, de 7 de maio de 2004. 


Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre Banco do Brasil S.A. e FAMURS, Projeto Cresce RS e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre Banco do Brasil S.A. e FAMURS, Projeto Cresce RS, visando estimular a geração de emprego e renda do setor urbano empresarial da área urbana do Município, através de disponibilização de linha de crédito com recursos do FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador) a empresários individuais e pessoas jurídicas de direito privado que pretendam realizar financiamentos com fins produtivos no Município.



Art. 2º  As  especificações e condições  serão estipuladas no  termo a ser firmado.

        

Art. 3°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Gabinete do Prefeito, 7 de maio de 2004.







Alcido Lindemann,







            Prefeito.

Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

